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DECRETO nº. 673/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, e 
com base no Protocolo Geral sob n° 14681/2019, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. DESIGNAR, como representante Legal do 

Município perante ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - 
MMFDH, a Senhora CLÉIA VALENGA SLOBODA, brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.131-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-30. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 674/2019 
 

SÚMULA: Altera o valor da UFM - Unidade Fiscal do 
Município para o Exercício Financeiro de 2020 e 
dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, incisos 
V, X e XI da Lei Orgânica Municipal, combinada com a Lei Municipal nº. 2272/10 (art. 

3º, parágrafo único) e, ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 14832/2019, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. ALTERA o valor da UFM - Unidade Fiscal do 
Município, no percentual de 3,27% (três vírgula vinte sete por cento), em conformidade 
com o art. 3º, da Lei Municipal nº. 2272/2010, de 29 de novembro de 2010 (Código 

Tributário do Município de Jaguariaíva), que autoriza o reajuste anual conforme 
variação do IPCA-E - Índice de Preço ao Consumidor Amplo - Econômico e IBGE. 

 
Artigo 2º. O valor da UFM para o Exercício Financeiro de 

2020 será de R$ 114,58 (cento e quatorze reais e cinquenta e oito centavos). 
 
Artigo 3º. Fica revogado o Decreto nº 451/2018, datado de 19 

de dezembro de 2018. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

ANEXO 
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DECRETO nº. 675/2019 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de EUGÊNIO 
MICHALOWSKI NETO e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por EUGÊNIO 
MICHALOWSKI NETO, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento 

efetivo de Agente Administrativo, sob matrícula nº. 3.459, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 00881/2019. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 676/2019 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de ROZIMERI 
APARECIDA DIAS e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por ROZIMERI 
APARECIDA DIAS, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº. 5.034, tendo em vista o contido 
no Protocolo Geral sob nº. 05313/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 677/2019 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de SILVIO 
CEZAR DE ALMEIDA e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por SILVIO CEZAR 
DE ALMEIDA, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo 
de Motorista Veículos Pesados, sob matrícula nº. 1.046, tendo em vista o contido no 
Protocolo Geral sob nº. 06597/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 679/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 08106/2019 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08106/2019, que informa 
sobre a ocorrência de acidente com Ônibus Escolar de placa AYO-1480 na data de 
26/06/2019 na PR 092. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 680/2019 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 12745/2019 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 12745/2019, que informa 
sobre a ocorrência de furto no Ginásio Mirandinhas na data entre 16/10/2019 e 
17/10/2019. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 681/2019 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 236.002,29 
(duzentos e trinta e seis mil e dois reais e vinte e 
nove centavos). 

 
O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ SLOBODA, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº. 2725 de 20 de 
junho de 2018, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica o Pode Executivo Municipal autorizado a incluir 

no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 236.002,29 (duzentos e trinta e seis mil e 
dois reais e vinte e nove centavos), para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
08.03 DEPTO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS  
1.002 Pavimentação de Ruas, Passeios, Urbanização e Paisagismo 
4.4.90.51.00.00.00.00 1605 Obras e Instalações                                                                  236.002,29 
                                                                                                         Total Suplementado: 236.002,29 
                                                                                              Total Geral Suplementado: 236.002,29 

 
Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos:  
 

I - Oriundos de Recursos de Operação de Crédito: 
 
Fonte Descrição              Valor 
1605 Operação de Crédito Internas - Pavimentação                  236.002,29 
                                                                                                                                     Total: 236.002,29 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 
na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2 017 (PPA 2018 - 2021). 

 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 
na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias.  

 
Artigo 5°. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposiçõ es em contrário.  
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito , 18 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Hum anos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

NARA GISELLE BUENO 
Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 682/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I, da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14140/2019, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse públ ico; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente ao pedido da 
servidora;  

 
Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
SMECE, bem assim exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal 
Professora Rosa Collete, nos moldes do artigo 21, I e 24  da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

14140/2019, Gratificação pela Supervisão Escolar, à servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora THABATA SALDANHA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.958-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.909-38, matriculada sob nº. 4.229, no percentual de 15% (quinze por cento) do 
vencimento básico de c arreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 683/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016; 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do  interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 61 da Lei Municipal 
nº. 2155/2010, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente ao pedido da 
servidora; 

 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Escriturária I, junto à Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo - SMICT, irá responder pela função de Agente de Identificação 

junto a Secretaria de Estado de Segurança Pública para realizar os serviços de 
identificação e outros serviços de competência do posto nº. 653 – Jaguariaíva/Pr, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

14400/2019, a servidora com cargo efetivo de ESCRITURÁRIA I, senhora REGIANE 
APARECIDA GARCIA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.706-8 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.369-06, matriculada sob 
nº. 980, Função Gratificada, no percentual de 30% (trinta por cento), do vencimento 

básico de carreira . 
 
Artigo 2º. Fica Revogado o Decreto nº. 518/2017, datado de 

22 de maio de 2017.  

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  
 

Artigo 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 

PEDRO LEOCÁDIO DELGADO 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 
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DECRETO nº. 687/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, e 
ainda com base na Lei Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob n°. 14026/2019, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiv a; 
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde o Secretário da Pasta aprovou seu pedido;  
 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar de Farmácia, junto à Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, será a corresponsável pela dispensação e atendimento aos usuários do CEAF – 
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, 

 
RESOLVE 

Artigo 1º. CONCEDER, à servidora com cargo efetivo de 
AUXILIAR DE FARMÁCIA, senhora LADY PAMELA FRANCIELLE ARIADNE 
TEIXEIRA LUCAS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.513-5 
SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.949-51, matriculada sob nº. 5.744, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o às disposições em contrário. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 
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EXTRATO – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. PROTOCOLO 

Nº14331/2019. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA E A 

UNIÃO LATINO AMERICANA DE TECNOLOGIA – ULT. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO: 441/2019. ESTAGIÁRIA: ANA PAULA DA SILVA. Bolsa 

Estágio. Lei Municipal 2633/2017. Carga horária: 30 horas semanais. Vigência: 

12 meses. Assinatura:16 de dezembro  junho de  2014. 

EXTRATO. 4º TERMO ADITIVO. TOMADA E PREÇOS Nº03/2017.  CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 284/2018. CONTRATADA: ARENA PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA. CNPJ Nº 02.879.936/0001-60.  4º TERMO ADITIVO. 

PROTOCOLO GERAL 14582/2019. Viabiliza-se a prorrogação contratual pelo período 

de 180 dias a partir de seu vencimento, ou seja, 31 de dezembro de 2019 até 30 de 

junho de 2020. Assinatura: 17 de dezembro de 2019. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº7065/2019. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO. FACILITADOR DE OFICINAS NO CAPS VOVÓ 

TONICA.  CONTRATO ADMINISTRATIVO 440/2019. CONTRATADA: Luciana 

Mendes Carneiro. Valor mensal: R$2.000,00(dois mil reais). CPF nº 

xxx.xxx799-10.  Vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Contrato Administrativo nº. 377/2019. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR 
JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-
7-PR e CPF nº 529.333.009-82, residente e domiciliado  PR 151, Km 217, Cx 
Postal 132, nesta cidade, Prefeito Municipal  em pleno exercício de seu 
mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo com admissão 
04/07/2019 até 13/12/2019  em nome da  contratada  DIENEFER GISELE 
MACUGLIA DE ABREU, portadora do CPF nº 058.349.909-08, residente e 
domiciliada na  Avenida  Conde Francisco Matarazzo, 755, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
JOSÉ SLOBODA – PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
Contrato Administrativo nº. 253/2019. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR 
JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-
7-PR e CPF nº 529.333.009-82, residente e domiciliado  PR 151, Km 217, Cx 
Postal 132, nesta cidade, Prefeito Municipal  em pleno exercício de seu 
mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo com admissão 
13/03/2019 até 13/12/2019  em nome da  contratada  DIENEFER PRADO DA 
SILVA,   portadora do CPF nº 086.688.129-80, residente e domiciliada na Rua  
Thereza de Souza Carneiro, 505, Jardim Ceres, Arapoti/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
JOSÉ SLOBODA – PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR 
JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.336.839-
7-PR e CPF nº 529.333.009-82, residente e domiciliado  PR 151, Km 217, Cx 
Postal 132, nesta cidade, Prefeito Municipal  em pleno exercício de seu 
mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo com admissão 
01/03/2019 até 15/12/2019  em nome do  contratado LEON SFEIR VON 
LINSINGEN JUNIOR,   portador do CPF nº 017.200.849-20, residente e domiciliada 
na Rua LADISLAU CHARY, 46, Jardim Nossa Senhora de Fatima, Jaguariaíva/PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
JOSÉ SLOBODA – PREFEITO 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº255/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 
142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ 
SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados  
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL   com a 
CONTRATADA: BRENDA GODOY OLIVEIRA,  brasileira,  C.P.F nºxxx.652.839-33,  CTPS 
nº 09050661/0050/PR, residente na Rua Santana, Santa Cecilia,  Jaguariaíva/PR,  
admissão em 01/04/2019, a rescindir em 15/12/2019. Dando por quitada as obrigações até 
aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 
 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 
142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ 
SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados  
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL   com o 
CONTRATADA: CAMILA DE OLIVEIRA, brasileira,  C.P.F nºXXX.587.259-79,  CTPS 
nºXXXX/0040/PR, residente na Rua Maria Madalena Mikosz, 280, Jaguariaíva –PR.,  
admissão em 01/11/2018, a rescindir em 03/12/2019. Dando por quitada as obrigações até 
aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 
 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 
142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ 
SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados  
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL   com o 
CONTRATADO: DOUGLAS DE ALENCAR CIVIDINI, brasileiro,  C.P.F nºXXX.606.799-58,  
CTPS nº XXX8523/0030/PR, residente na Rua Rovilio Christianetti, 7, Distrito Industrial, 
Jaguariaíva/PR,  admissão em 03/05/2018, a rescindir em 23/12/2019. Dando por quitada 
as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou 
lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, Centro, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo SR 
JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº XXX-7-PR 
e CPF nº XXX.XXX.009-82, residente e domiciliado  PR 151, Km 217, Cx 
Postal 132, nesta cidade, Prefeito Municipal  em pleno exercício de seu 
mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo com admissão 
07/02/2019 até 17/12/2019  em nome da  contratada LIDIANE BARROS 
BRONGUEL,   portadora do CPF nºXXX.XXX.599-73, residente e domiciliada na Rua 
Miguel Nicolau Fitz, 67, Jaguariaíva. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
JOSÉ SLOBODA – PREFEITO 
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